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OPORTUNIDADE Nº 141/2021 PARA A CONTRATAÇÃO DE UM (A) PRESTADOR (A) DE SERVIÇO DA ÁREA DE 
ENFERMAGEM 

 

Título da vaga: Contratação de um (a) prestador (a) de serviços da área de enfermagem. 
Setor: Programa Saúde na Floresta 
Tipo de contrato: Prestação de serviços de saúde 
Data de início: Imediato e em condições de teletrabalho, com possibilidade de eventuais atividades 
presenciais na Sede da FAS. 
Período de inscrição: 21 de setembro até 26 de setembro de 2021. 

Programa Saúde na Floresta 

A FAS é uma organização da sociedade civil, que atua na Amazônia, sem fins lucrativos, sem vínculos 
político-partidários, de utilidade pública e beneficente de assistência social. Reúne credenciais como 
instituição que promove o desenvolvimento regional por meio de ações de pesquisa, desenvolvimento e 
inovação. Criada em 8 de fevereiro de 2008, por meio de uma parceria entre o Banco Bradesco e o Governo 
do Estado do Amazonas, a FAS passou a contar com o apoio de diversos parceiros, entre elas a Coca-Cola 
Brasil, o Fundo Amazônia, a Samsung, a Petrobras (a partir de 2018), e as Lojas Americanas. É um amplo 
ecossistema formado por vários parceiros e apoios estratégicos. 

Descrição da Vaga 

Contratação de um(a) prestador(a) de serviço da área de enfermagem para atuar no monitoramento das 
campanhas de vacinação realizadas nas comunidades ribeirinhas. As áreas de atuação serão as unidades 
de conservação estaduais, federais e municipais atendidas diretamente pela FAS. O profissional prestará 
assistência diretamente ao Programa Saúde na Floresta quanto à articulação e facilitação com os 
municípios e à Secretaria de Estado de Saúde para distribuição de vacinas desde a organização, 
monitoramento e verificação da operacionalização nas comunidades ribeirinhas. 

I. Requisitos 

• Formado(a) em enfermagem; 
• Conhecimento no pacote Office; 
• Experiência em comunidades ribeirinhas e/ou indígenas; 
• Ter experiência mínima de 2(dois) anos em saúde pública, especial em Programa de 

Imunização, e em sala de vacina, na esfera pública ou privada; 
• Ter experiência em vacinação e em campanhas de imunização no interior do estado do 

Amazonas; 
• Registro ativo no Conselho Regional de Enfermagem; 
• Residir em Manaus; 
• Disponibilidade para trabalhar remotamente e viagens ao interior do Amazonas. 

II. Atividades a serem desenvolvidas 

• Apresentar um planejamento baseado no cronograma de execução do projeto com a finalidade de 
supervisionar as atividades de vacinação, monitoramento e avaliação do trabalho desenvolvido de 
forma integrada entre as equipes de saúde em áreas ribeirinhas na constituição da sala de situação 
da imunização; 

• Verificar o status vacinal das comunidades ribeirinhas para subsidiar a sala de situação envolvendo 
as equipes municipais de saúde; 

• Acessar os registros de todos os dados referentes às atividades de vacinação nos impressos 
adequados para a manutenção, o histórico vacinal do indivíduo e a alimentação dos sistemas de 
informação do Programa Nacional de Imunização; 
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• Manter os arquivos das atividades referentes à vacinação das comunidades ribeirinhas em ordem 
e sempre disponível; 

• Acompanhar a operacionalização das campanhas de vacinação do COVID-19. 
• Realizar a compilação dos dados referentes às atividades com o uso do programa 

o Excel e Word para construção de relatórios contendo gráficos e tabelas. 

III. Entregas das atividades 

Efetuar a entrega do relatório técnico, contendo as atividades desenvolvidas no mês; 

Mês Atividades Produtos 

Mês 1 Realizar planejamento baseado no 
cronograma de execução do projeto 
com a finalidade de 
monitorar as atividades de 
vacinação; 

Realizar reuniões técnicas com as 
Secretarias de Saúde dos municípios 
definidos pela gestão do Programa. 

Estruturação da sala de situação para 
acompanhamento e o 
monitoramento da vacinação com a 
participação dos técnicos das SEMSA’s, 
FVS e pesquisadores; 

Relatório mensal das ações de vacinação 
na população ribeirinha, contendo nº de 
pessoas a serem vacinadas por 
municípios. 

Mês 2 Verificar a situação do censo vacinal 
das famílias juntamente com os 
pontos de telessaúde; 

Acompanhar a vacinação 
coordenada pelas prefeituras e as 
equipes de imunização. 

Relatório mensal das ações de vacinação 
na população ribeirinha, contendo nº de 
pessoas a serem vacinadas por município 
e a contribuição dos profissionais 
atuantes na sala de situação; 

Base de dados da execução física das 
atividades de vacinação em comunidades 
ribeirinhas, incluindo local, data, número 
de pessoas vacinadas, dentre outros 
dados a serem definidos pela gestão do 
programa. 

Meta 3 Conclusão dos resultados obtidos na 
sala de situação, como o perfil dos 
vacinados, as dificuldades, 
potencialidades e desafios quanto 
às estratégias de vacinação em 
comunidades ribeirinhas no 
Amazonas. 

Relatório final dos resultados obtidos da 
Sala de Situação da vacinação em 
comunidades ribeirinhas. 

IV. Remuneração e pagamentos 

Serão negociados diretamente entre o contratante e o (a) contratado (a) como prestação de serviço 
(consultoria) pessoa física ou jurídica. 
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V. Período de vigência 

3 meses a partir da assinatura do contrato 
 

VI. Propriedade 

Todos os documentos produzidos pelo(a) contratado(a), fruto deste Termo de Referência, inclusive 
originais e arquivos em meio digital, deverão ser entregues antes da data de término do contrato e 
pertencerão ao Contratante. Poderão ser utilizados pelo consultor(a) para outros fins após autorização do 
Contratante. 

VII. Envio de propostas 

Para candidatura à vaga de prestador(a) de serviços, o(a) candidato(a) deverá preencher o formulário de 
vagas, neste hiperlink 

• O candidato deverá enviar: 
o Currículo; 
o Proposta de valor; 
o Carta de motivação; 

O preenchimento poderá ser realizado até o dia 26 de setembro de 2021. 

Obs.: Daremos retorno para todos os candidatos (as) após o encerramento do processo seletivo. 

Manaus - AM, 21 de setembro de 2021 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfhTd9dUqjlUqhwoJpBoH0XLvcLTB-TgiSjZS9vXp1SyZkoog/viewform?usp=sf_link
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfhTd9dUqjlUqhwoJpBoH0XLvcLTB-TgiSjZS9vXp1SyZkoog/viewform?usp=sf_link

